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TERMO DE ADITAMENTO DE CARTA-CONTRATO Nº 25/07 

 
 
Processo Administrativo n° 06/10/30.106 

Interessado: Secretaria Municipal de Administração 

Modalidade: Convite n° 115/06 

Carta-Contrato n° 72/06 

Objeto: Prestação de serviços de recondicionamento completo de bombas injetoras 

e bicos injetores, dos veículos e máquinas da frota oficial da Prefeitura Municipal de 

Campinas. 

 
 

  O MUNICÍPIO DE CAMPINAS devidamente representado, doravante 

denominado CONTRATANTE e a empresa R. O. GRANGEIRO - ME, por seu 

representante legal, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente 

Termo Contratual sujeitando-se às seguintes cláusulas: 

 
PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO 

 
1.1. Pelo presente termo, o contrato fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, 

a partir de 13/11/07. 

 
SEGUNDA – DO VALOR 

 
2.1. Dá-se ao presente termo o valor total de R$ 61.800,00 (sessenta e um mil e 

oitocentos reais). 

 
TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
3.1. As despesas decorrentes da execução do presente termo deverão onerar a 

dotação orçamentária do presente exercício codificada sob o n° 

20108.15.452.2002.4188.01.339039.99-100.000, conforme fls. 201 do processo em 

epígrafe. 
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QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

 

4.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original em tudo que não se 

alterou por este Termo de Aditamento. 

 

                        E por estarem justas e contratadas, subscrevem as partes o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

 

Campinas, 13 de novembro de 2007. 

 

 

 

SAULO PAULINO LONEL  

Secretário Municipal de Administração 

 

 

R. O. GRANGEIRO - ME 

Representante Legal: Rute Osuna Grangeiro 

RG n.º 18.833.558-4 

CPF n.º 102.162628-79 

 


